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A C Ó R D Ã O

HABEAS CORPUS N.º 2012083-35.2014.815.0000 – 4ª Vara 
Criminal da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Marcos Coelho de Salles (Juiz de Direito convocado em 
substituição ao Des. Carlos Martins Beltrão Filho)
IMPETRANTE: José Evandro Alves da Trindade
PACIENTE: Júlio Wolhfagon Lucena de Lima

HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  EM  FLAGRANTE
DELITO.  CRIME  DE  EXTORSÃO  MAJORADA,
USURPAÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA. AMEAÇA NO
CURSO  DAS  INVESTIGAÇÕES.   PRISÃO
PREVENTIVA  DECRETADA.  PEDIDO  DE
REVOGAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  PRISÃO.
ALEGADA  FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO.
INSUBSISTÊNCIA.  INDÍCIOS SUFICIENTES DE
AUTORIA E PROVA DA MATERIALIDADE DO
DELITO. FUNDAMENTO COM FULCRO
APLICAÇÃO DA LEI PENAL E COMO GARANTIA
DA  ORDEM  PÚBLICA. NECESSIDADE DA
CUSTÓDIA DEMONSTRADA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. Paciente, despachante junto ao DETRAN que
se  passava  por  policial  civil,  com seu  genitor,
Delegado de Polícia Civil, utilizando informações
do órgão de trânsito, que aplicavam golpes em
proprietários de veículos em situação irregular,
exigindo vantagem indevida.

2.  Recomenda a norma penal que a prisão
preventiva decretada pela segurança da ordem
pública esteja consubstanciada na prevenção de
reprodução de fatos criminosos, bem assim para
conveniência da instrução criminal e aplicação
da lei penal.

3. Denegação da ordem.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de  habeas
corpus, acima identificados,

A C O R D A a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  denegar  a  ordem,  em
harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrada pelo Bel. José Evandro Alves da Trindade com fulcro no art. 647 e
seguinte do CPP, em favor de Júlio Wolhfagon Lucena de Lima, qualificado na
peça inicial, alegando, para tanto, suposto constrangimento ilegal proveniente
do Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande (fls.
02/11).

Em  suas  razões,  aduz  o  impetrante  que  o  paciente  se
encontra  preso  por  força  de  mandado  de  prisão  expedido  pela  MM.  Juíza
plantonista acusado de supostamente ter cometido os crimes de extorsão, com
seu genitor, também acusado, e usurpação de função pública.

Aduz que interpôs pedido de revogação de prisão preventiva,
mas  o  mesmo  foi  indeferido  de  forma  genérica,  presumida  e  com  muita
vagueza.

Por fim, pleiteia pela concessão da liminar por entender que
oferece todas as condições para responder o processo em liberdade e por não
estarem presentes os requisitos do art. 312, CPP, com a concessão definitiva a
final.

Solicitadas as informações de praxe (fls.  51), estas foram
devidamente  prestadas  (fls.  54),  oportunidade  em  que  o  Magistrado  de
primeiro grau esclareceu que o paciente foi  denunciado, com seu genitor,  o
Delegado de Polícia Civil, Júlio Ferreira de Lima, como incurso nas penas do art.
158, §1º, c/c art. 71, e art. 328, todos do CP.

Afirmou  que  a  denúncia  foi  recebida  e,  embora  já  tenha
requerido a revogação de sua prisão preventiva nos autos, o paciente ainda
não apresentou sua resposta escrita à acusação, estando o feito aguardando a
referida  peça  processual  para  designação  de  audiência  de  instrução  de
julgamento.

Liminar indeferida às fls. 56/57.
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Em seguida,  foram os autos remetidos  à consideração da
douta Procuradoria-Geral de Justiça que, em parecer, opinou pela denegação da
ordem (fls. 59/62). 

É o Relatório.

VOTO

Conforme  relatado,  o impetrante  aponta  a  existência  de
constrangimento ilegal resultante do seu direito à liberdade, alegando que a
decisão guerreada seria genérica, presumida e vaga. 

É sabido que não se sustentam as decisões escoradas em
remissões genéricas às normas, em especial, no âmbito criminal, onde se
decide sobre o direito à liberdade do indivíduo e seu estado de inocência
(artigos 5º, inciso LXI, e 93, inciso IX, da CF/1988). E, por se tratar de direito
cuja proteção é dever primeiro do Estado, a norma processual penal obriga ao
julgador a sua fundamentação, garantindo-lhe, para tanto, a livre apreciação da
prova, resguardado o contraditório (artigo 155 do CPP).

À luz das normas e preceitos citados, denota-se que a
decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva proferida pelo
Magistrado a quo possibilita verificar, claramente, as razões do seu
convencimento e o amparo aos requisitos legais necessários.

Antes  de  discorrer  sobre  o  assunto,  transcrevo  parte  da
decisão impugnada, fls. 12/16:

“É de se esclarecer, preliminarmente que nenhum
fato novo surgiu nos autos que venha a autorizar
a revogação da constrição decretada.
[…]
Embora a prisão preventiva tenha a característica
de  poder  ser  revogada  conforme  o  estado  da
causa,  isso  só  acontecerá  quando  afastados  os
fundamentos sob os quais a medida foi decretada,
o que não ocorre nos autos, pois a medida ainda
se impõe.
É importante ressaltar, ainda mais, a presença do
fumus bonni iuris em face dos fortes indícios de
autoria  colhidos  nos  autos  e,  a  meu  sentir,  os
motivos que fundamentaram o decreto preventivo
ainda persistem.
O crime atribuído ao acusado é de natureza grave,
pois o denunciado se passava por policial civil para
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extorquir as vítimas.”

Analisando, detidamente, o decisum guerreado, percebe-se
que, da ilação extraída, tal decreto não restou carente de fundamentação, pois
foi escrito de forma direta, objetiva e contundente, demonstrando os motivos
do cárcere cautelar, razão por que atendeu aos requisitos legais para tanto,
trazendo o desenvolvimento fático e jurídico necessário ao fim prisional.

Assim,  vejo  que  estão  presentes  os  requisitos  para  a
mantença da prisão preventiva, ao contrário do que alega o impetrante. Logo,
razão não há para o relaxamento daquela.

Existem provas  suficientes  da  materialidade  delitiva,  bem
como indícios da autoria, conforme narrado na denúncia cuja cópia se encontra
às fls. 40/42, a qual discorre que o paciente, em companhia de seu genitor, que
é Delegado de Polícia Civil, terem exigido vantagem econômica de uma vítima,
alegando que seu veículo teria documentação falsa e seria apreendido, caso
não houvesse o pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Após conversas,  a vítima pagou ao paciente, despachante
junto ao DETRAN em Campina Grande, mas que se passava por policial civil, a
quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Mas,  dias  depois,  a  vítima  passou  a  receber  vários
telefonemas do outro acusado, pai do paciente, que exigia a diferença do valor
cobrado. Acertado o local para o pagamento exigido, a vítima comunicou o fato
ao Superintendente da Polícia Civil, que efetuou a prisão em flagrante do outro
acusado (Delegado da Polícia Civil).

E  mais:  narra  a  denúncia,  ainda,  que  após  a  prisão  do
Delegado, a vítima passou a receber inúmeras ameaças de dois filhos daquele,
o paciente e outro, supostamente menor.

Por tais razões, foi o mesmo denunciado como incurso nas
penas dos arts. 158, §1º, c/c 71 e 328, ambos c/c 69, todos do CP.

Ademais,  nesta fase  do procedimento, não se exige prova
plena, bastando meros indícios que demonstrem a probabilidade do paciente
ter sido o autor do fato delituoso. Neste sentido, colaciono recentes julgados
desta Câmara Criminal:

HABEAS CORPUS. Crime, em tese, de porte ilegal
de  arma  de  fogo  de  uso  permitido.  Prisão  em
flagrante.  Liberdade  provisória.  Deferimento  a
priori. Consulta ao sistema de dados desse poder.
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Existência  de  várias  ações  em  desfavor  do
paciente.  Denegação.  Decretação  da  prisão
preventiva.  Desfundamentação.  Garantia  da
ordem pública.  Aplicação  da  Lei  penal.  Paciente
que  responde  a  outros  processos  penais.
Reiteração  criminosa.  Ausência  de  requisitos
autorizadores.  Inobservância.  Indícios
suficientes  de  autoria  e  materialidade.
Presença  dos pressupostos.  Manutenção da
segregação  cautelar.  Condições  pessoais
favoráveis. Irrelevância. Denegação da ordem.
Restando  devidamente  fundamentada  e
demonstrada,  por  fatos  concretos,  a
necessidade de decretação e manutenção da
custódia  cautelar  do  paciente,  diante  dos
indícios patentes de materialidade e autoria,
não  há  que  se  falar  em  constrangimento
ilegal.  A  existência  de  condições  favoráveis  do
indiciado  (primariedade,  bons  antecedentes,
residência fixa, trabalhador autônomo, etc.), por
si  só,  não  garante  eventual  direito  subjetivo  à
revogação  da  preventiva.  (TJPB;  HC
999.2013.002386-7/001;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. João Benedito da Silva; DJPB
06/09/2013; Pág. 18). Grifos nossos.

HABEAS  CORPUS.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
AMEAÇA.  ALEGAÇÃO  DE  FALTA  DE
FUNDAMENTAÇÃO.  INSUBSISTÊNCIA.
INDÍCIOS  SUFICIENTES  DE  AUTORIA  E
PROVA  DA  MATERIALIDADE  DO  DELITO.
FUNDAMENTO  COM  FULCRO  NA  GARANTIA  DA
ORDEM PÚBLICA, CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL  E  APLICAÇÃO  DA  LEI  PENAL.
NECESSIDADE  DA  CUSTÓDIA  DEMONSTRADA.
INOCORRÊNCIA DE COAÇÃO ILEGAL. APLICAÇÃO
DE  MEDIDAS  CAUTELARES.  IMPOSSIBILIDADE.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  NÃO
CARACTERIZADO.  DENEGAÇÃO  DA  ORDEM.  1.
Não há carência de fundamentação, quando a
decisão  objurgada  pronuncia-se  sobre  as
questões de fato e de direito, exprimindo o
sentido geral do julgamento, esclarecendo de
forma  inconteste  quais  as  causas
ensejadoras do Decreto de prisão preventiva,
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ainda  mais  quando  se  apoia  no  fato  de  o
crime imputado ao paciente ser grave e de
repercussão social, pelo que buscou evitar a
reiteração  infracional  contra  o  patrimônio
alheio, garantido, assim, a ordem pública e a
conveniência  da  instrução  criminal. 2.
Recomenda a norma penal que a prisão preventiva
decretada pela segurança da ordem pública esteja
consubstanciada na prevenção de reprodução de
fatos criminosos, bem assim para conveniência da
instrução  criminal  e  aplicação  da  Lei  penal.  3.
Demonstrada nos autos a necessidade da prisão,
afasta-se  a  aplicação  das  medidas  cautelares
previstas no art. 319 do código de processo penal.
4.  A  modificação  promovida  pela  Lei  nº
11.403/2011,  ao  trazer  medicas  cautelares
diversas da prisão não garante direito subjetivo à
sua  aplicação.  Se,  devidamente  analisados  os
pressupostos fáticos e comprovada a necessidade
da prisão preventiva, não há o que se falar em
ilegalidade.  (TJPB;  HC  999.2013.002116-8/001;
Câmara  Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Carlos
Martins Beltrão Filho; DJPB 03/09/2013; Pág. 22).
Grifos nossos.

Em caso idêntico, esta Câmara decidiu:

HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  EM  FLAGRANTE
DELITO.  CRIME  DE  CONCUSSÃO.  PRISÃO
PREVENTIVA  DECRETADA.  IRRESIGNAÇÃO.
ALEGADA  INOBSERVÂNCIA  DE  POSSIBILIDADE
DE  ARBITRAMENTO  DE  FIANÇA.  SUPOSTA
AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS  DO  ART.  312  DO
CPP.  INSUBSISTÊNCIA.  DECISÃO  COM  FULCRO
NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MOTIVAÇÃO
APONTANDO  A  PRÁTICA  DELITIVA  DE  UM
DELEGADO  DE  POLÍCIA  CIVIL  QUE  EXIGIA
PROPINA DE DONOS DE VEÍCULOS EM SITUAÇÃO
IRREGULAR PERANTE O DETRAN. NECESSIDADE
DA  CUSTÓDIA  DEMONSTRADA.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  NÃO
CARACTERIZADO. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1. O
flagrante  delito  quando  revestido  das
características  próprias  da  prisão  preventiva
autoriza a mantença da segregação. 2. Paciente e
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seu filho, funcionário do Detran que se passava
por policial civil, utilizando informações do órgão
de  trânsito,  que  aplicavam  golpes  em
proprietários  de  veículos  em  situação  irregular,
exigindo vantagem indevida. 3. A possibilidade de
concessão da fiança pela autoridade policial não
vincula a autoridade judiciária quanto ao fato de
impedir eventual decretação da prisão pelo juízo.
(TJPB;  HC  2011524-78.2014.815.0000;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Juiz  Convocado
Marcos Coelho de Salles; DJPB 21/10/2014; Pág.
24).

E,  consoante  entendimento  dos  Tribunais  Superiores,  as
condições  subjetivas  favoráveis  do  paciente,  tais  como,  primariedade,
residência fixa e trabalho lícito,  por si  sós, não obstam a custódia cautelar,
quando presentes os seus pressupostos legais, como se verifica no caso em
tela.

Neste sentido:

HABEAS  CORPUS.  PENAL.  PROCESSUAL  PENAL.
PACIENTE  PROCESSADO POR SUPOSTA PRÁTICA
DE  CRIMES  DIVERSOS  CONTRA  O  INSS.
FUNDAMENTOS  DA  PRISÃO  PREVENTIVA.
LEGITIMIDADE.  PRISÃO  POR  GARANTIA  DA
ORDEM  PÚBLICA  E  PARA  ASSEGURAR  A
APLICAÇÃO  DA  LEI  PENAL.  POSSIBILIDADE.
CONDIÇÕES  SUBJETIVAS  FAVORÁVEIS  DO
PACIENTE  NÃO  OBSTAM  A  SEGREGAÇÃO
CAUTELAR.  WRIT  DENEGADO.  I.  […].  III.  As
condições subjetivas favoráveis  ao paciente
não obstam a segregação cautelar, desde que
presentes  nos  autos  elementos concretos  a
recomendar  sua  manutenção,  como  se
verifica  no  caso  concreto.  lV.  Habeas  corpus
denegado.  (STF;  HC  115.602;  RJ;  Segunda
Turma;  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski;  Julg.
19/03/2013;  DJE  11/04/2013;  Pág.  55).  Grifos
nossos.

HABEAS  CORPUS.  CONSTITUCIONAL.
PROCESSUAL  PENAL.  EXTORSÃO  MEDIANTE
SEQUESTRO.  ELEMENTOS  CONCRETOS  PARA
CUSTÓDIA  CAUTELAR.  SENTENÇA
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CONDENATÓRIA.  DIREITO  DE  RECORRER  EM
LIBERDADE.  MANUTENÇÃO  DA  PRISÃO.
FUNDAMENTOS IDÔNEOS. PRECEDENTES. ORDEM
DENEGADA.  1.  A  periculosidade  do  agente,
delineada  pela  gravidade  in  concreto  do  crime,
pelo  modus  operandi  e  por  sua  personalidade,
respalda  a  prisão  preventiva  para  garantia  da
ordem pública. Precedentes. 2. […]  3. É firme a
jurisprudência  deste  Supremo  Tribunal
Federal  no  sentido  de  que  as  condições
subjetivas favoráveis do paciente, tais como
emprego  lícito,  residência  fixa  e  família
constituída,  não  obstam  a  segregação
cautelar.  Precedentes.  4.  Ordem  denegada.
(STF; HC 111.046; CE; Segunda Turma; Relª Minª
Carmen  Lúcia;  Julg.  11/12/2012;  DJE
01/02/2013; Pág. 159) . Grifos nossos.

HABEAS  CORPUS.  PROCESSO  PENAL  E
CONSTITUCIONAL.  IMPUTAÇÃO  DA  PRÁTICA  DO
CRIME  DE  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  1.
ALEGAÇÃO  DE  EXCESSO  DE  PRAZO  DA
INSTRUÇÃO  PROCESSUAL.  QUESTÃO  NÃO
SUBMETIDA AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 2. PERICULOSIDADE
EVIDENCIADA PELO MODUS OPERANDI. AMEAÇA
A  TESTEMUNHAS.  FUGA  DO  PACIENTE.
FUNDAMENTOS  AUTÔNOMOS,  SUFICIENTES  E
IDÔNEOS  PARA  A  PRISÃO  DO  ORA  PACIENTE.
ORDEM  PARCIALMENTE  CONHECIDA  E,  NESSA
PARTE,  DENEGADA.  1.  […]  2.  Este  supremo
tribunal assentou que a periculosidade do agente
evidenciada pelo modus operandi  e  a  ameaça a
testemunhas  são  motivos  idôneos  para  a
manutenção da custódia cautelar. Precedentes. 3.
Necessidade de se resguardar a aplicação da
Lei  Penal,  considerada  a  fuga,  que  não  é
desmentida pelos elementos constantes dos
autos. 4. A presença de condições subjetivas
favoráveis não obsta a segregação cautelar,
desde  que  presentes  nos  autos  elementos
concretos  a  recomendar  sua  manutenção,
como se tem na espécie vertente. 5.  Habeas
corpus parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte,
denegado.  (STF;  HC  111.058;  MG;  Segunda
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Turma;  Relª  Minª  Carmen  Lúcia;  Julg.
30/10/2012;  DJE  12/12/2012;  Pág.  36).  Grifos
nossos.
  

Por tais considerações, em harmonia com parecer da douta
Procuradoria-Geral de Justiça, denego a ordem mandamental, por restarem
configuradas, fundamentadamente, no decisório atacado, as hipóteses do art.
312 do CPP.  

É como voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Marcos Coelho de
Salles (Juiz de Direito convocado, co jurisdição limitada, em substituição ao
Carlos Martins Beltrão Filho), relator, e Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João
Pessoa, em 13 de novembro de 2014.

João Pessoa, 17 de novembro de 2014.

Marcos Coelho de Sallles
Juiz convocado - Relator
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